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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 276/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para Todos, tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à organização de projetos dos associados do desporto para todos, na 
época desportiva 2023/2024, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 250.000,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 277/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da Madeira, tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à competição desportiva regional, na época desportiva 2023/2024, 
mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.099,23 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 278/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva do Caramanchão, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 
(1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 3.797,29 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 279/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Académico Club Desportivo do Funchal, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 
(1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 19.142,74 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 280/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 5.437,22 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 281/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Náutica de Câmara de Lobos, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, e o apoio à organização de 
eventos, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) 
mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 28.720,27 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 282/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a APCTT - Associação Porto da Cruz Trail Team, tendo em vista a 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 276/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para 
Todos, tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à organização de 
projetos dos associados do desporto para todos, na época desportiva 2023/2024, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 250.000,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 276/2024 
Considerando que a Associação da Madeira de Desporto para Todos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto para todos constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 
de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 3.583,74 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 283/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda, tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 3.200,70 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 284/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, 
na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2.623,00 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 285/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, 
a participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto 
rendimento e o apoio aos praticantes de elevado potencial, na época desportiva 
2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 40.540,77 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 286/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural de Santo António da Serra, tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção 
e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2023/2024 (1 de 
julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 12.143,64 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 287/2024 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural "Os Xavelhas", tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização 
de eventos, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 
2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 22.958,56 €. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 288/2024 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, 
na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 10.265,38 €. 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva do desporto para todos e a promoção de 

hábitos de vida saudáveis na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários âmbitos, e requerem 

intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 
Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 

Regional encontra-se demissionário;  
Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 

República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à organização de projetos dos associados do desporto para todos, na época 
desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação da 

Madeira de Desporto para Todos uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 250.000,00 € (duzentos e cinquenta 
mil euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Projetos dos Associados do Desporto para Todos .............................................. 250 00,00 €  
TOTAL ............................................................................................................... 250 00,00 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.M0, do projeto 50701 - Apoio aos diversos sectores da atividade desportiva, do orçamento da Direção 
Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408782. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 277/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da 
Madeira, tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição 
desportiva regional, na época desportiva 2023/2024, mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.099,23 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 277/2024 
Considerando que a APMAD - Associação de Padel da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 

de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
passando, entre outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e arbitragem desportiva; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APMAD - Associação de Padel da Madeira tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, na época desportiva 2023/2024. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à APMAD -

- Associação de Padel da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 14.099,23 € (catorze mil, noventa 
e nove euros e vinte e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .............................................................................................. 14 099,23 € 
TOTAL .............................................................................................................. 14 099,23 € 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
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5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RH.G0, do projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408783. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 278/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva do Caramanchão, 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 
2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.797,29 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 278/2024 
Considerando que a Associação Desportiva do Caramanchão, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de bilhar e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 
Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 

Regional encontra-se demissionário;  
Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 

República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
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n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Desportiva do Caramanchão, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva do Caramanchão uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.797,29 € (três mil, 
setecentos e noventa e sete euros e vinte e nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 3 797,29 €  
TOTAL ................................................................................................................ 3 797,29 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408835. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 279/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Académico Club Desportivo do Funchal, 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 
2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19.142,74 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 279/2024 
Considerando que o Académico Club Desportivo do Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 
Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 

Regional encontra-se demissionário;  
Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 

República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
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Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o 
Académico Club Desportivo do Funchal, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao 

Académico Club Desportivo do Funchal uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 19.142,74 € (dezanove mil, 
cento e quarenta e dois euros e setenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 

Competição Regional.......................................................................................... 19.142,74 €  
TOTAL ............................................................................................................... 19.142,74 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.N0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408799. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 280/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho 
de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5.437,22 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 280/2024 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol, ténis de mesa e xadrez nos órgãos de comunicação 

social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
5.437,22 € (cinco mil, quatrocentos e trinta e sete euros e vinte e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 5 437,22 €  
TOTAL ................................................................................................................ 5 437,22 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.K0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408840. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 281/2024 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Náutica de Câmara de Lobos, 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2023/2024 
(1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 28.720,27 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 281/2024 
Considerando que a Associação Náutica de Câmara de Lobos, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de canoagem nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela formação dos agentes envolvidos na modalidade; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alíneas b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Náutica de Câmara de Lobos tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, e o apoio à 
organização de eventos, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Náutica de Câmara de Lobos uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 28.720,27 € (Vinte e oito 
mil, setecentos e vinte euros e vinte e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional.......................................................................................... 28 335,19 €  
Formação de Recursos Humanos .............................................................................385,08 €  
TOTAL ............................................................................................................... 28 720,27 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
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4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.G0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408865. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 282/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a APCTT - Associação Porto da Cruz Trail 
Team, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de 
junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.583,74 €. 
 
 
Texto: 
Resolução n.º 282/2024 
Considerando que a APCTT - Associação Porto da Cruz Trail Team, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo e skyrunning nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 
Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 

Regional encontra-se demissionário;  
Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 

República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
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n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
APCTT - Associação Porto da Cruz Trail Team, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à APCTT 

- Associação Porto da Cruz Trail Team uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.583,74 € (três mil, 
quinhentos e oitenta e três euros e setenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional............................................................................................ 3 583,74 €  
TOTAL ................................................................................................................. 3 583,74 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RK.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408802. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 283/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e 
Cultural da Ajuda, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 
2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.200,70 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 283/2024 
Considerando que a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, esgrima, judo, karaté, motocross, orientação, pesca 

desportiva, skyrunning e voleibol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 
Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 

Regional encontra-se demissionário;  
Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 

República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
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Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 
quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 

Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 
continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca 
d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à Arca d' 

Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3.200,70 € (três 
mil e duzentos euros e setenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 3 200,70 €  
TOTAL ................................................................................................................ 3 200,70 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RA.E0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408804. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 284/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo 
António, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 
2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2.623,00 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 284/2024 
Considerando que a Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de karaté nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela formação dos agentes envolvidos na modalidade; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alíneas b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António tendo em vista, a participação nos campeonatos ou provas regionais e o 
apoio à organização de eventos, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 2.623,00 € 
(Dois mil, seiscentos e vinte e três euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional............................................................................................ 2 385,19 €  
Formação de Recursos Humanos .............................................................................237,81 €  
TOTAL ................................................................................................................. 2 623,00 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.K0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408868. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 285/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra, tendo em vista a divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação 

nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento e o apoio aos praticantes de elevado potencial, na época 
desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
40.540,77 €. 

 
Texto: 
Resolução n.º 285/2024 
Considerando que a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade skyrunning, podem ser 

contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, futebol, futsal, orientação, parapente e skyrunning nos 

órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pelo apoio específico aos agentes desportivos de alto rendimento; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a divulgação, promoção e organização de modalidades 
sem enquadramento associativo, a participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento e 
o apoio aos praticantes de elevado potencial, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 40.540,77 € 
(quarenta mil, quinhentos e quarenta euros e setenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento ................................................................................... 7 176,47 €  
Competição Regional.......................................................................................... 31 737,68 €  
Praticante de Elevado Potencial ...............................................................................867,61 €  
Apoio à Atividade ....................................................................................................759,01 €  
TOTAL ............................................................................................................... 40 540,77 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.X0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, e na rubrica D.04.07.01.RC.X0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408923. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 286/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva e Cultural de 
Santo António da Serra, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 12.143,64 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 286/2024 
Considerando que a Associação Desportiva e Cultural de Santo António da Serra, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, motocross, padel e todo terreno/motos nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo; 
Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 

Regional encontra-se demissionário;  
Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 

República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
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Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 
quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 

Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 
continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Desportiva e Cultural de Santo António da Serra tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho 
de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva e Cultural de Santo António da Serra uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
12.143,64 € (doze mil, cento e quarenta e três euros e sessenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 1 078,20 €  
Infraestruturas Desportivas ................................................................................ 11 065,44 €  
TOTAL .............................................................................................................. 12 143,64 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.E0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408843. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 287/2024 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural 
"Os Xavelhas", tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 
2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 22.958,56 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 287/2024 
Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa e Cultural "Os Xavelhas", pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 



21 de maio de 2024 
Número 79 

17 

 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) o 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Desportiva, Recreativa e Cultural "Os Xavelhas" tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva, Recreativa e Cultural "Os Xavelhas" uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
22.958,56 € (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e oito euros e cinquenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional.......................................................................................... 18 957,78 €  
Eventos Desportivos ............................................................................................. 4 000,78 €  
TOTAL ............................................................................................................... 22 958,56 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RG.Q0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408858. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 288/2024 
 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva de Muay Thai da 
Madeira, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 
2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 10.265,38 €. 
 
Texto: 
Resolução n.º 288/2024 
Considerando que a Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de kickboxing e muay thai nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos; 

Considerando que por Decreto do Representante da República para a RAM n.º 1-A/2024, de 5 de fevereiro, o Governo 
Regional encontra-se demissionário;  

Considerando o disposto no artigo 63.º do Estatuto Político Administrativo e que o n.º 1 do artigo 186.º da Constituição da 
República estabelece que “após a sua demissão, o Governo limitar-se-á à prática dos atos estritamente necessários para 
assegurar a gestão de negócios públicos”; 

Considerando que o critério decisivo para a prática do ato é o da estrita necessidade da sua prática e que a mesma 
consubstancia-se na inadiabilidade e proporcionalidade do ato, atendendo à importância dos interesses em causa; 

Considerando que o Plano Regional de Apoio ao Desporto (PRAD), para a época 2023/2024, encontra-se efetivamente 
aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, e estabeleceu a totalidade dos apoios a atribuir às entidades 
desportivas regionais, no âmbito da participação e organização desportiva regional, nacional e internacional; 

Considerando que os apoios do PRAD abrangem a época 2023/2024, entre 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024; 
Considerando que a outorga destes CPDD, é determinante para o equilíbrio funcional das entidades desportivas, sem os 

quais, incorrem no risco de irrecuperáveis prejuízos financeiros e, consequentemente, desportivos; 
Considerando que esta necessidade corresponde a uma urgência concreta e datada, cujo adiamento compromete a 

continuidade na atribuição dos apoios e, consequentemente, a prossecução das políticas públicas desportivas, definidas e 
aprovadas na Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro, para concretizar durante o ano 2024; 

Considerando que é de grave prejuízo para o pleno funcionamento das entidades desportivas regionais, aguardar pela data 
provável da plena operacionalidade de um Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de maio de 2024, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, que se mantém em vigor por aplicação do 
regime transitório previsto no artigo 15.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 156, de 30 de agosto, que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 892/2023, de 23 de novembro, que aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, a 
alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o 
apoio à organização de eventos, na época desportiva 2023/2024 (1 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 10.265,38 € (dez 
mil, duzentos e sessenta e cinco euros e trinta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... 9 932,98 €  
Eventos Desportivos ............................................................................................... 332,40 €  
TOTAL .............................................................................................................. 10 265,38 €  
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3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2023/2024, aprovado pela Portaria n.º 892/2023, de 23 de novembro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2024. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.C0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52408832. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 6,09 (IVA incluído) 
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